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SÍNTESE DO LICITADO 
REABERTURA 

Referência:  PROCESSO LICITATÓRIO Nº 082/2021 / PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 015/2021.  

 
Modalidade de licitação: 
PREGÃO ELETRÔNICO 

Tipo de licitação: 
MENOR PREÇO POR ITEM (LOTE), 
ABERTO. 

Local de realização do certame: 
PORTAL: BBMNET - www.bbmnetlicitacoes.com.br 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
01 (UM) VEÍCULO TIPO MOTOCICLETA 0KM (ZERO QUILÔMETRO) ANO E 
MODELO 2021 OU SUPERIOR E 1 (UM) BOTIJÃO DE CONSERVAÇÃO DE 
SÊMEN. 

Valor total Global: R$18.093,00 

Sistema de Registro Preços? 
( X ) sim (  ) não 

Exclusiva ME e 
EPP? 
( ) sim (x) não 

Reserva de 
quota ME/EPP? 
( ) sim (x) não 

Vistoria? 
(   ) obrigatória; (   ) facultativa; 
( x ) não se aplica 

Amostra / demonstração? 
(   ) sim ( x ) não 

Data da sessão de abertura: DIA 10/01/2022. 

Pedidos de esclarecimentos, providências ou impugnações: 
Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do Pregão (Eletrônico). 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/


 

 

2 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2021 

REABERTURA PROCESSO N° 082/2021 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  

TIPO MENOR PREÇO UNITÁRIO 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o(a) Município de Minduri, inscrito no 
CNPJ:17.954.041/0001-10, por intermédio do Pregoeiro e equipe de apoio, nomeados pela Portaria 
n°. 754/2021 e o Setor de Licitação, sediado(a) Rua Penha, nº 99, Bairro Vila Vassalo, na cidade 
Minduri/MG, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de 
julgamento menor preço unitário por item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto 3.555/2000, Decreto Municipal 
1836/2018, Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do, da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006,  do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, Lei Complementar 147, de 7 
de agosto de 2014, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as 
exigências estabelecidas neste Edital.  

OBJETO: Descrição do Objeto. 

DIA/HORÁRIOS: 

INÍCIO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 23/12/2021 – Horas 09:00:00 

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ATÉ: 10/01/2022 – Horas 09:00:00 

ABERTURA/ANÁLISE DAS PROPOSTAS: 10/01/2022 – Horas 09:01:00 Obs. Nesta fase será 
informado via chat o horário do início da fase de lances 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de 
Brasília /DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa 
ao certame. 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL www.bbmnetlicitacoes.com.br ou   

- Endereço de E-mail: licitacaominduri@gmail.com e telefone (35)3326-1219 

LOCAL: - www.bbmnetlicitacoes.com.br  
 

 

 

 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
mailto:licitacaominduri@gmail.com
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 

PROCESSO Nº 082/2021 

Pregão Eletrônico nº 015/2021  

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:  

1.1. O Município de Minduri/MG e seu representante Legal, o Sr. Prefeito, torna público 
para conhecimento dos interessados que na data, horário e local já indicados 
anteriormente, realizar-se-á licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do 
tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM. 

1.2. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas 
fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura Municipal de Minduri, 
denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 
transferidos para o aplicativo "BBMNET Licitações", constante da página eletrônica 
do BBMNET – Licitações Públicas, no endereço www.bbmnetlicitacoes.com.br  

2. DO OBJETO: 

2.1. As especificações do objeto da presente licitação estão descritas no Anexo I deste 
Edital. 

2.2.  Trata –se de REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 01 
(UM) VEÍCULO TIPO MOTOCICLETA 0KM (ZERO QUILÔMETRO) ANO E MODELO 2021 
OU SUPERIOR E 1 (UM) BOTIJÃO DE CONSERVAÇÃO DE SÊMEN. 

3.  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

3.1. - As despesas com o pagamento do referido objeto correrão por conta da dotação 
orçamentária abaixo especificada durante o exercício de 2021: 

DOTAÇÃO RECURSO 
2.06.00.20.606.0005.2.0057-449052 FEDERAL 

4. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: 

4.1. Decai do direito de solicitar esclarecimentos dos termos do edital de licitação perante 
a Administração, o licitante que não o fizer antes do segundo dia útil que anteceder a 
data fixada para recebimento das propostas. 

5. DA IMPUGNAÇÃO: 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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5.1. Qualquer pessoa física ou jurídica poderá impugnar o ato convocatório do Pregão 
Eletrônico, dirigindo a impugnação por forma eletrônica, pelo e-mail 
licitacaominduri@gmail.com ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua 
Penha, nº 99, Bairro: Vila Vassalo, no Município de Minduri/MG. 

5.2.  Decai do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a 
Administração, o interessado que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder a 
data fixada para recebimento das propostas. 

5.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados 
da data de recebimento da impugnação.  
 

5.4. A colhida impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

 
5.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para 
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no 
endereço indicado no Edital. 

5.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 

 
5.7. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
 
5.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

6. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 

6.1. Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências 
contidas neste edital e seu anexo. 

6.2. Estarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste 
processo licitatório os interessados que se enquadrem em uma ou mais das situações 
a seguir: 

6.2.1. Estejam constituídos sob a forma de consórcio; 

6.2.2. Estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária ou de 
impedimento de licitar e de contratar; 

mailto:licitacaominduri@gmail.com
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6.2.3. Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo; 

6.2.4. Estejam sob falência, recuperação judicial e extrajudicial, dissolução ou 
liquidação; 

6.2.5. Isoladamente ou em consórcio, sejam responsáveis pela elaboração do 
projeto básico, ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto ou controlador, responsáveis técnicos ou subcontratados; 

6.2.6. Sejam servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela licitação. 

7. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME: 

7.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes 
atribuições: 

7.1.1  Coordenar os trabalhos da equipe de apoio; 

7.1.2  Responder às questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

7.1.3 Abrir as propostas de preços; 

7.1.4  Analisar a aceitabilidade das propostas; 

7.1.5 Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos de habilitação e sua validade jurídica; 

7.1.6 Desclassificar propostas indicando os motivos; 

7.1.7 Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou 
do lance de menor preço; 

7.1.8 Verificar a habilitação do proponente; 

7.1.9 Declarar o vencedor; 

7.1.10  Receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente para 
julgamento; 

7.1.11 Elaborar a ata da sessão; 

7.1.12 Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a 
contratação. 
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7.1.13 Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a 
aplicação de penalidades previstas na legislação. 

8. DO CREDENCIAMENTO DO LICITANTE NO PORTAL BBMNET: 

8.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso 
poderão ser iniciados diretamente no site de licitações no endereço eletrônico 
www.bbmnetlicitacoes.com.br, acesso “credenciamento – licitantes (fornecedores)”. 

8.2. As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão 
ser dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, 
WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis no endereço eletrônico 
www.bbmnetlicitacoes.com.br.  

8.2.1. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET 
Licitações poderá ser esclarecida através dos canis de atendimento da Bolsa 
Brasileira de Mercadorias, de segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas 
(horário de Brasília) através dos canais informados no site 
www.bbmnetlicitacoes.com.br.  

9. PARTICIPAÇÃO/PROPOSTAS/LANCES: 

9.1. A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da 
proposta de preços, por meio do sistema eletrônico no sítio 
www.bbmnetlicitacoes.com.br , opção "Login" opção “Licitação Pública” “Sala de 
Negociação” 

9.1.1. As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e 
horário definidos, conforme indicação na primeira página deste edital. 

9.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão. 

9.3.  Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem 
prejuízo dos atos realizados. 

9.3.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 
sessão do pregão será suspensa e terá reinício somente após 
reagendamento/comunicação expressa aos participantes via “chat” do 
sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade da 
sessão. 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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9.4. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade 
de lotes, o pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do certame. 

9.5.  O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e 
a adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal 
“www.bbmnetlicitacoes.com.br”, que veiculará avisos, convocações, 
desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao 
procedimento. 

9.6. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta Licitação. 

9.7. Os itens comporta o inciso II do art. 49 que diz:  
 

Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Complementar quando: 
 
II - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como 
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e 
capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; 
 

10. DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

10.1. O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e 
atendimento de todas as exigências contidas no edital e seus anexos. O fornecedor 
será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

10.2. As propostas encaminhadas terão prazo de validade de 60 (sessenta) dias 
consecutivos, contados da data da sessão de abertura desta licitação, conforme 
disposição legal. 

10.2.1. Ao apresentar sua proposta o licitante concorda especificamente com as 
seguintes condições: 

10.2.1.1 Os produtos ofertados deverão atender a todas as especificações 
constantes deste Edital e Termo de Referência. 

10.2.1.2 Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e 
preenchidos no campo apropriado do sistema eletrônico com o 
VALOR UNITÁRIO.  

10.2.1.3 Em caso que a empresa tenha o catálogo dos Materiais Esportivos 
e Eletrônicos encaminhar junto com a proposta. Caso a empresa 
não encaminhe a mesma não será desclassificada. É uma forma de 
apresentação do Produto. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art47
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10.3. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, exclusivo no 
sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
10.3.1. Valor Unitário; 

10.3.2. Marca; 

10.3.3. Se possível fabricante; 
 

10.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

10.5. Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a 
licitante deverá preencher as informações de Marca e inserir Ficha Técnica, sempre 
que solicitadas pelo pregoeiro quando do cadastramento do edital na plataforma, 
sendo vedada a identificação do licitante por qualquer meio.  

10.5.1.  Verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em 
campo próprio da plataforma BBMNET Licitações. 

10.6. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo 
apropriado do sistema eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer 
despesas, tais como frete, encargos sociais, seguros, tributos diretos e indiretos 
incidentes sobre o fornecimento do objeto licitado. 

10.7. Nos valores propostos, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

10.8. Nos Valores Propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento ou execução de algum serviço. 

10.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regências de contratações públicas federais, quando participarem de licitações 
públicas. 

10.9.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração 
por parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas 
da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

11. ABERTURA DAS PROPOSTAS E LANCES: 
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11.1. A partir do horário previsto no edital, terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, 
com a divulgação das propostas de preços recebidas pelo sítio já indicado no item 
9.1, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.  

11.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar 
conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o 
participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário 
de registro e valor. 

11.2.1. Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas 
eletronicamente pelos licitantes serão consideradas lances.   

11.2.2. Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor 
preço registrado, desde que seja inferior ao seu último lance e diferente de 
qualquer outro valor ofertado para o lote. 

11.3. Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido 
ao pregoeiro a abertura e gerenciamento simultâneo da disputa de vários lotes da 
mesma licitação.  

11.4. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 
exigidas no Termo de Referência.   

 
11.4.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 
11.4.2. A  desclassificação será sempre fundamentada e registrada no 

sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 

11.4.3.  A empresa será desclassificada pelo simples fato de não anexar a 
documentação exigida no edital, lembrando que, o Edital é soberano perante 
o sistema de bolsa do Pregão Eletrônico. 

 
11.4.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 
 

11.4.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens ente 
o pregoeiro e os licitantes. 

 
11.4.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio dos sistema eletrônico, sendo imediatamente 
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 

11.4.7. O lance deverá ser ofertado pelo unitário do item. 
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11.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 

11.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 
e registrado pelo sistema. 

 
11.7.  A fase de lances será no formato ABERTO: O tempo da etapa de lances será de 

10 (dez) minutos e será encerrada por prorrogação automática. O sistema 
informará “Dou-lhe uma” quando faltar 02m00s (dois minutos para o termino da 
etapa de lances (sessão pública), “Dou-lhe duas” quando faltar 01m00s (um minuto) 
e “Dou-lhe três – Fechado” quando chegar no tempo programado para o 
encerramento. Na hipótese de haver um lance de preço menor que o menor lance de 
preço registrado no sistema, nos últimos 02m00s do período de duração da sessão 
pública, o sistema prorrogará automaticamente o tempo de fechamento em mais 
02m00s a partir do momento do registro do último lance, reiniciando a contagem para 
o fechamento, a partir do “Dou-lhe uma” e, assim, sucessivamente. 

 
11.7.1. O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo 

é automático, conforme explanado acima. 
11.7.2. Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via 

chat na sala de negociação, a linha do lote/item também indica essa fase (na 
coluna Situação) e, no caso de uma Prorrogação Automática, o ícone de “Dou-
lhe uma”, “Dou-lhe duas”, é exibido; 

 
11.8. O Sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada participante 

imediatamente após o encerramento da etapa de lances. 
 

11.9. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital 
e seus anexos. 
 

11.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 

11.11. Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme 
estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação 
automática do desempate em favor ME/EPP/MEI, conforme procedimento detalhado 
no item 16 deste Edital. Porém, este certame é de exclusividade para Microempresas, 
esse subitem tem por sua vez explicar como as empresas comportarão no sistema 
da bolsa ao ser identificado uma as empresas de pequeno porte. 

 
12. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA: 
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12.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 
disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019; 
 

12.2. Em caso de licitante for qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, 
na sua proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução 
Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena 
de desclassificação; 

 
12.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior 

ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar 
preço manifestamente inexequível; 
12.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 
dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 
ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração; 

 
12.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita; 
 

12.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e 
quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
 

12.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
via e-mail, no prazo de 10 (dez) minutos sob pena de não aceitação da proposta; 
 

12.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro; 
12.7.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, 

destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais 
como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta; 

 
12.8. O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não 

atender aos regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras 
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aplicáveis, não poderá usufruir da aplicação da margem de preferência, sem prejuízo 
das penalidades cabíveis; 
12.8.1. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as 

propostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de 
preferência; 
 

12.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 
 

12.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para a sua continuidade; 

 
12.11. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção 
de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste 
Edital; 
12.11.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e 

passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido 
preço melhor; 

12.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes; 

 
12.12. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar 
à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida, se for o caso; 

 

12.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital;  
 

12.14. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do(s) bem(ns) contratado(s), de 
acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26 do Código do Consumidor (Lei nº 8.708, de 
1990); 

13. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

13.1. O Pregoeiro efetuará o julgamento das propostas pelo critério de "menor preço 
unitário por item", podendo encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta 
diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor por lote, para 
que seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação, observados os 
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prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de 
desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste edital. 

13.2. Após o encerramento da sessão de disputa e estando o valor da melhor proposta 
acima do valor de referência, o Pregoeiro negociará a redução do preço com o seu 
detentor. 

13.3. Encerrada a etapa de lances da sessão pública e ordenadas as ofertas, o pregoeiro 
comprovará a regularidade de situação do autor da melhor proposta, avaliada na 
forma da Lei 10.520/2002 e 8.666/93. O Pregoeiro verificará, também, o cumprimento 
das demais exigências para habilitação contidas nos itens 15 e 16 deste Edital. 

13.3.1. No caso de desclassificação do licitante arrematante, o novo licitante 
convocado deverá apresentar documentação e proposta nos mesmos prazos 
previstos nos itens 15 e 16, a contar da convocação pelo pregoeiro através do 
chat de mensagens. 

13.3.2. A inobservância aos prazos elencados nos itens 15 e 16, ou ainda o 
envio dos documentos de habilitação e da proposta de preços em 
desconformidade com o disposto neste edital ensejará a inabilitação do 
licitante e consequente desclassificação no certame, salvo motivo 
devidamente justificado e aceito pelo Pregoeiro. 

13.4.  Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender 
às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta 
ou lance que atenda ao edital. 

13.5. Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não 
atender as exigências fixadas neste Edital.  

13.6. Havendo lances no tempo de disputa da sessão pública, a proposta final de preços 
do licitante detentor da melhor oferta deverá ter seus valores unitários e totais 
ajustados de forma que os preços de cada um dos itens não resultem, após os 
ajustes, inexequíveis ou superfaturados. 

13.7. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, inclusive as exigências 
de habilitação, o licitante será declarado vencedor do certame pelo Pregoeiro. 

13.8. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a 
preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

 
13.8.1. No pais; 
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13.8.2. Por empresas brasileiras;  
13.8.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 
13.8.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 
 

13.9. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

14. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA: 

14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 
2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
14.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma 

via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha 
ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

14.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 
vencedor, para fins de pagamento. 

14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, 
se for o caso. 
14.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como 

marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
14.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei 8.666/93). 
14.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos 
e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

14.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
 

14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
 

14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
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15. DA HABILITAÇÃO: 

15.1. Os documentos relativos à habilitação dos licitantes, deverão ser encaminhados até 
a abertura da sessão pública (fim de recebimento das propostas), conforme previsto 
neste edital, contados da convocação do Pregoeiro, por meio eletrônico (upload), nos 
formatos (extensões) “pdf”, “doc”, “xls”,“png” ou “jpg”, observado o limite de 6 Mb para 
cada arquivo, conforme regras de aceitação estabelecidas pela plataforma; 
 

15.2. A empresa vencedora do Pregão deverá apresentar exclusivamente no sistema de 
Pregão Eletrônico a documentação exigida no Edital, documentos esses 
comprobatórios de habilitação, caso seja necessário o Pregoeiro pedir que tais 
documentos para um análise mais apurado, a visibilidade não esteja nítida, eles 
deverão ser encaminhados pelo e-mail (licitacaominduri@gmail.com), 
lembrando que estamos utilizando o Decreto 10.024/2019, onde exige que a 
documentação do participante seja integrada na plataforma da Bolsa de Licitação. 

 
15.3. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/; 
 
15.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 

 
15.5. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte 
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 

 
15.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente; 

 
15.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o 
licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 
1 (uma) horas, sob pena de inabilitação; 

 

15.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos; 

 

mailto:licitacaominduri@gmail.com
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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15.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz; 
 

15.10. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 
15.11. Franqueada vista aos interessados e decorrido o prazo mínimo de 30(trinta) minutos, 

será aberto o prazo para manifestação da intenção de interposição de recurso; 
 
15.12. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro dos prazos 

estabelecidos, acarretará a desclassificação e/ou inabilitação da licitante, bem como 
as sanções previstas neste Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que 
apresentou a proposta ou o lance subsequente. 

 
15.13. Os documentos originais ou cópias autenticadas por tabelião de notas, dos 

documentos enviados na forma constante do item 13.1, deverão ser relacionados e 
apresentados no setor de Licitação no Paço Municipal, nesse caso será solicitados  
apenas os documentos que não apresentarem de forma clara e, que não der para 
identifica-los no ambiente virtual e deverá encaminhá-los para o endereço na Rua 
Penha, nº 99, Vila Vassalo – CEP 37.447-000, das 08 h às 11 h e das 13 h às 16 h, 
em até 5 (cinco) dias úteis após o encerramento da sessão pública, sob pena de 
invalidade do respectivo ato de habilitação e a aplicação das penalidades cabíveis.  

 
15.14.  Os documentos poderão ser apresentados em cópia simples, desde que 

acompanhados dos originais para que sejam autenticados por servidor da 
administração, ou por publicação em órgão da imprensa oficial. 

 
15.15. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de 
agosto de 2001, serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relação aos 
signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas 
em papel. 

 
15.16. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela 

autenticidade e veracidade dos documentos enviados eletronicamente. 
 
15.17. A empresa detentora da proposta de menor preço deverá apresentar os seguintes 

documentos comprobatórios de habilitação e qualificação: 
 

15.17.1. Para Habilitação Jurídica: 

15.17.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 
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15.17.1.2. Ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor), devidamente 
registrado no órgão competente, em se tratando de sociedades 
comerciais (empresariais), e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos comprobatórios da eleição dos 
atuais administradores; 

15.17.1.3. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

15.17.1.4. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, 
com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado 
na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 
art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

15.17.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir; 

15.17.1.6. No caso de licitantes que sejam MICRIO EMPRESA ou EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE, deverá ser apresentada Certidão expedida 
pela Junta Comercial, atualizada sob pena de não receber o 
tratamento previsto na Lei Complementar nº 123/06, destinada as 
ME, EPP e EIRELI. A certidão expedida pela Junta Comercial 
será considerada como válida por 90(noventa) dias a partir da 
data de sua emissão.  

15.17.1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva; 

15.17.1.8. RG e CPF dos sócios administradores ou Micro Empreendedor 
Individual. (Autenticados em cartórios). 

15.17.1.9. Caso o licitante detentor de menor preço seja qualificado como 
microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 
inabilitação. 

15.17.2. Para Qualificação Econômico-Financeira: 

15.17.2.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial e 
extrajudicial, expedida pelo Cartório de Distribuição da sede da 
licitante. 
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15.17.3. Para Regularidade Fiscal: 

15.17.3.1. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do 
Ministério da Fazenda; 

15.17.3.2.  Inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, se 
houver, relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto deste edital; 

15.17.3.3. Certificados de regularidade de situação perante o FGTS 
(Certificado de Regularidade do FGTS) demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

15.17.3.4. Certidões de regularidade de situação para com as Fazendas: 
Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal do 
domicílio/sede da licitante. 

15.17.3.5. Alvará de Funcionamento da sede da empresa. 

15.17.4. Para Regularidade Fiscal Trabalhista: 

15.17.4.1. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440, 
de 07 de julho de 2011. 

15.17.5. Para Qualificação Técnica e Declarações: 

15.17.5.1. A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação 
de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, que comprove aptidão para o fornecimento. 

15.17.5.2. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados 
deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes 
características mínimas: 

15.17.5.2.1. Que estejam conforme o objeto do certame; 

15.17.5.3.  Modelo de Declaração no ANEXO II; 

15.17.5.4. Declaração que não emprega de menor no ANEXO II; 

15.17.5.5. Declaração de Conhecimento e Atendimento às Condições do 
Edital no ANEXO III; 

15.17.5.6. Declaração de Responsabilidade no ANEXO V; 
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15.17.5.7. Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do 
licitante ser uma ME ou EPP) no ANEXO VI; 

15.17.5.8. Declaração de Inexistência de Vínculo familiar no ANEXO VII; 

15.18. Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou 
ainda por meio de cópia simples, a ser autenticada por servidor habilitado da 
Superintendência Geral de Compras Centralizadas, mediante conferência com os 
originais. As cópias deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis; 

15.19. Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente, não havendo prazo 
nos documentos eles serão considerados válidos se emitidos em até 180 dias; 

15.20. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no curso 
da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe 
prazo para atendimento; 

15.21.  A falta de qualquer dos documentos exigidos no edital implicará inabilitação da 
licitante, sendo vedada, a concessão de prazo para complementação da 
documentação exigida para a habilitação, salvo motivo devidamente justificado e 
aceito pelo pregoeiro; 

16. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E COOPERATIVAS: 

16.1. O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte, às 
microempresas e às cooperativas de que tratam a Lei Complementar 123, de 14 de 
dezembro de 2006 e a Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, deverá seguir o 
procedimento descrito a seguir: 

16.1.1. Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes 
do encaminhamento da proposta eletrônica de preços, a sua condição de 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa; 

16.1.2.  O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas 
perderá o direito ao tratamento diferenciado; 

16.1.3. Ao final da sessão pública de disputa de lances, o sistema eletrônico 
detectará automaticamente as situações de empate a que se referem os §§ 
1o e 2o do art. 44 da Lei Complementar 123/2006, de 14 de dezembro de 2006; 

16.1.3.1. Considera-se empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas, empresas de pequeno porte e 
cooperativas sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores 
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à proposta mais bem classificada, quando esta for proposta de 
licitante não enquadrado como microempresa, empresa de 
pequeno porte ou cooperativa; 

16.1.3.2.  Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem 
classificada possuir a condição de microempresa, empresa de 
pequeno porte ou cooperativa. Nesse caso, o pregoeiro convocará 
a arrematante a apresentar os documentos de habilitação, na 
forma dos itens 15.16.1.6 e 15.16.11.6 deste edital; 

16.1.4. Caso ocorra a situação de empate descrita no item 15.1.2.1, o pregoeiro 
convocará o representante da empresa de pequeno porte, da microempresa 
ou da cooperativa mais bem classificada, imediatamente e por meio do 
sistema eletrônico, a ofertar lance inferior ao menor lance registrado para o 
lote no prazo de cinco minutos; 

16.1.4.1. Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor 
valor registrado no prazo acima indicado, as demais 
microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas que 
porventura possuam lances ou propostas na situação do item 
15.1.2.1 deverão ser convocadas, na ordem de classificação, a 
ofertar lances inferiores à menor proposta. 

16.1.4.2. A microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que 
apresentar o melhor lance, inferior ao menor lance ofertado na 
sessão de disputa, será considerada arrematante pelo pregoeiro, 
que encerrará a disputa do lote na sala virtual. 

16.1.4.3. O não oferecimento de lances no prazo específico destinado a 
cada licitante produz a preclusão do direito de apresentá-los. Os 
lances apresentados em momento inadequado, antes do início do 
prazo específico ou após o seu término serão considerados 
inválidos. 

16.1.5. Caso a proposta inicialmente mais bem classificada, de licitante não 
enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, 
seja desclassificada pelo pregoeiro, por desatendimento ao edital, essa 
proposta não é mais considerada como parâmetro para o efeito do empate de 
que trata esta cláusula. 

16.1.5.1.  Para o efeito do empate, no caso da desclassificação de que trata 
o item anterior, a melhor proposta passa a ser a da próxima licitante 
não enquadrada como microempresa, empresa de pequeno porte 
ou cooperativa, observado o previsto no item 15.1.2. 
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16.1.5.2. No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, o 
pregoeiro o fará através do “chat de mensagens”. 

16.1.5.3. A partir da convocação de que trata o item 15.1.4.2, a 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, poderá 
oferecer proposta inferior à então mais bem classificada, através 
do “chat de mensagens”, dentro do prazo definido pelo pregoeiro, 
sob pena de preclusão de seu direito. 

16.1.6. O julgamento da habilitação das microempresas, empresas de pequeno 
porte e cooperativas obedecerá aos critérios gerais definidos neste edital, 
observadas as particularidades de cada pessoa jurídica. 

16.1.7. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado às microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas 
um prazo adicional de 05 (cinco) dias úteis para a regularização da 
documentação, contados a partir da notificação da irregularidade pelo 
pregoeiro. O prazo de 05 (cinco) dias úteis poderá ser prorrogado por igual 
período se houver manifestação expressa do interessado antes do término do 
prazo inicial.  

16.1.8. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem 
anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização.  

16.1.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 
exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horário para a continuidade da mesma.  

16.1.10. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por 
não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em 
desacordo com o estabelecido neste Edital. 

16.1.11. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno 
porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da 
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 
proposta subsequente. 

16.1.12. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver 
concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de 
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habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que 
venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob 
pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

16.1.12.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de 
habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) 
valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 
licitante nos remanescentes. 

 
16.1.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, 

o licitante será declarado vencedor. 
 

17. DOS RECURSOS 
4. OS RECURSOS 

17.1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por 
meio de mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e 
motivadamente, por meio eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo 
próprio disponibilizado no sistema www.bbmnetlicitacoes.com.br. 
 

17.2.  Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por 
meio eletrônico, no sítio, www.bbmnetlicitacoes.com.br. Opção RECURSO, e a 
apresentação de documentos relativos às peças antes indicadas, se houver, será 
efetuada mediante protocolo, na Prefeitura Municipal de Minduri, localizada na Rua 
Penha, 99, Vila Vassalo, Minduri/MG, das 08 h às 11 h e das 13 h às 16 h, aos 
cuidados do Pregoeiro responsável pelo certame ou através do e-mail 
licitacaominduri@gmail.com , observados os prazos estabelecidos . 

 
17.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 
recurso, fundamentadamente. 
17.3.1. Neste Momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 

apenas verificará as condições de admissibilidade de recurso. 
17.3.2. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo 

de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os 
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 
 

17.4.  A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e o 
Pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo 
à autoridade competente a homologação do procedimento licitatório. 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
mailto:licitacaominduri@gmail.com
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17.5. Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro encaminhará os autos 

devidamente fundamentado à autoridade competente.  
 
17.6.  O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento 

resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
17.7. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, 

constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse 
público, adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o 
procedimento licitatório. 

 
17.8.  O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos 

licitantes. 
 
17.9.  Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 

quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

18. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

18.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
18.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada 
a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados 
e os que dele dependam. 

18.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou 
quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o 
instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, 
nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 
etapa de lances.  

 

18.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 
18.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, 

ou, ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

19. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

19.1. Em caso de recurso, caberá Autoridade Competente a adjudicação do objeto ao 
licitante declarado vencedor. 

19.2. Nos demais casos, o pregoeiro fará a adjudicação do(s) lote(s) ao(s) licitante(s) 
vencedor(es). 
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19.3. A homologação é ato de competência da autoridade que determinou a abertura do 
procedimento. 

20. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO/FORNECIMENTO: 

20.1. Não será exigida garantia da execução do contrato. 
 

20.2. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 
Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
 

20.3. O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu 
transcurso, e desde que devidamente aceito. 
 

20.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 
licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 
registrados e demais condições. 

20.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante 
vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual 
referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos 
requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993; 

 

21. DA CONTRATAÇÃO: 

21.1. A empresa deverá comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a 
partir da data de sua convocação, por escrito, para assinatura do Contrato. 

21.2. Decorrido o prazo sobredito, contado do recebimento do comunicado oficial para 
assinatura do contrato, e não tendo a empresa vencedora comparecido ao 
chamamento, perderá o direito à contratação e estará sujeita às penalidades 
previstas no item 27 deste edital. 

21.3. Nas hipóteses de recusa do adjudicatário ou do seu não-comparecimento para 
assinatura do contrato ou retirada do empenho, no prazo estipulado, bem como em 
caso de perda dos requisitos de manutenção da habilitação, sob pena de decair do 
direito a contratação, além disso sendo aplicado a sansões Administrativa, de acordo 
com o Item 27, com a convocação do licitante que tenha apresentado a segunda 
melhor oferta classificada, obedecida às exigências de habilitação do tópico 15 deste 
edital. 
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21.3.1. O disposto no subitem anterior poderá sempre se repetir até a efetiva 
celebração do Contrato com o Contratante, observadas as ofertas 
anteriormente apresentadas pelos licitantes, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades cabíveis ao licitante que não cumprir os compromissos 
assumidos no certame. 

21.4. A Contratada está obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões determinadas pelo Contratante até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor contratado, caso seja necessário. 

21.5. Na hipótese poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, assim mostra 
no inciso II do Art. 57 e, podendo ser reajustado o valor consoante o INPC/FIPE 
(Índice Nacional de Preços ao Consumidor) ou outro que vier a substituí-lo.  

21.6. Qualquer entendimento relevante entre a Contratante e a Contratada será 
formalizado por escrito e integrará o Contrato. 

21.7. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos 
nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
 

21.8. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser 
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

21.9. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de 
preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, 
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 
negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

22. DO REAJUSTE E VIGÊNCIA:  

22.1. Durante a sua vigência, os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, 
devidamente comprovadas, de quebra do equilíbrio econômico-financeiro, situação 
prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n° 8.666/93 ou de redução dos 
preços praticados no mercado. 

22.2. A Contratada está obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões determinadas pelo Contratante até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor contratado, caso seja necessário. 

22.3. O prazo de vigência da contratação conta a partir de sua assinatura disponível por 
12 (doze) meses. 
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23. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO: 

23.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos 
no Termo de Referência. 

24. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA: 

24.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência.  

25. ENTREGA E RECEBIMENTO DO PRODUTO: 

25.1. Os objetos desta licitação deverão ser entregues/executados no prazo de até 30 
(trinta) dias, contados a partir da data da solicitação feita pelos Secretários com a 
descrição do setor de Compras pela Ordem de Serviço ou Ordem de Fornecimento, 
nas condições estipuladas neste edital e seus anexos. 

25.1.1. A entrega do produto será de forma parcelada, pois a empresa deverá 
fornecer conforme a demanda de necessidade de cada setor requisitantes 
pelos itens. 

25.2. O recebimento dos produtos/serviços será efetuado por cada responsável do setor 
solicitante, que poderão solicitar junto ao fornecedor a correção de eventuais falhas 
ou irregularidades que forem verificadas na entrega dos mesmos, ou até mesmo 
substituí-los por outros novos, no prazo máximo definido no item 21.1, contados a 
partir do recebimento daqueles que forem devolvidos. 

25.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto do contrato não exclui a 
responsabilidade civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela perfeita execução 
do contrato. 

25.4. A entrega do produto/serviço deverá ser feita no local indicado que consta no Termo 
de Referência, lá informa o endereço completo para a entrega dos produtos, das 7h 
às 11 h e 13h às 16h, em dias úteis, por se tratar de repartição pública. Após esse 
horário, o responsável pela unidade recebedora deverá ser consultado para autorizar 
o recebimento ou não. 

26. DO PAGAMENTO:  

26.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 
a este Edital. 

27. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

27.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que:  
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27.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

27.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
27.1.3. Apresentar documentação falsa; 
27.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
27.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
27.1.6. Não mantiver a proposta; 
27.1.7. Cometer fraude fiscal; 
27.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 
 

27.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente.  
 

27.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 
entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento 
da fase de lances. 
 

27.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, 
às seguintes sanções:  
 

27.5. A recusa na assinatura contratual, quando regularmente convocado, acarretará em 
multa de 5% (cinco por cento) do valor adjudicado, salvo motivo devidamente 
justificado.  
 

27.6. Advertência;  
 
27.7. Suspensão dos pagamentos, até a regularização dos fatos geradores das 

penalidades; 
 
27.8. Multa. 
 
27.9. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas:  
 

27.9.1. 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso no cumprimento da 
obrigação contratual ou legal, até o 15º (décimo quinto) dia, calculados sobre 
o valor do CONTRATO, por ocorrência; 

 
27.9.2. 15% (quinze por cento) no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na 

execução da obrigação contratual ou legal, sendo possível, ainda, a critério 
do Município, a rescisão contratual;  
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27.9.3. 20% (vinte por cento) sobre o valor do CONTRATO caso a 

CONTRATADA, injustificadamente, desista do CONTRATO, ou dê causa à 
sua rescisão. 

 
27.10. O prazo para apresentação da defesa prévia das penalidades aplicadas será de 03 

(três) dias úteis, contados da data de recebimento da notificação.  
 

27.11. O valor das multas aplicadas deverá ser descontado dos pagamentos devidos, sendo 
automaticamente suspensos os por vir e, caso sejam estes insuficientes, a diferença 
deverá ser paga pela Empresa por meio de guia emitida pela Prefeitura, no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis a contar da data da sua aplicação.  
 

27.12. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem 
prejuízo das multas previstas neste CONTRATO.  
 

27.13. Impedimento em contratar com a administração Pública Municipal.  
 

27.14. As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas 
cumulativamente. 
 

27.15. Além das penalidades neste item citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, no que 
couber às demais penalidades referidas no Capitulo IV da Lei nº. 8.666/93.  
 

27.16. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e 
aceito pela Administração Municipal, em relação ao evento arrolado na condição a 
CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

 
27.17. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados; 
 

27.18. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 

27.19. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 
ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR.  
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Lei 12.846 - Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil 
de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração 
pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências. 
 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a responsabilização objetiva 
administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos 
contra a administração pública, nacional ou estrangeira. 
 
Parágrafo único. Aplica-se o disposto nesta Lei às sociedades 
empresárias e às sociedades simples, personificadas ou não, 
independentemente da forma de organização ou modelo societário 
adotado, bem como a quaisquer fundações, associações de 
entidades ou pessoas, ou sociedades estrangeiras, que tenham 
sede, filial ou representação no território brasileiro, constituídas de 
fato ou de direito, ainda que temporariamente. 

 
27.20. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei 
nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 
 

27.21. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal, Estadual e Municipal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público 
 

27.22. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

 
Art. 419 - A parte inocente pode pedir indenização suplementar, se 
provar maior prejuízo, valendo as arras como taxa mínima. Pode, 
também, a parte inocente exigir a execução do contrato, com as 
perdas e danos, valendo as arras como o mínimo da indenização. 

 
27.23. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 
1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
 

27.24. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 



 

 

30 

27.25. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo 
de Referência. 

28. DISPOSIÇÕES FINAIS: 

28.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o 
Prefeito Municipal, revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, 
derivado de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou 
por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para 
conhecimento dos participantes da licitação.  

28.2.  Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e o Município de Minduri/MG não será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 

28.3. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas 
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de 
qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo 
das demais sanções cabíveis. 

28.4. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

28.5. É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo. 

28.6.  O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no 
afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação 
e a exata compreensão da sua proposta. 

28.7. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

28.8. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, 
ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Estado, Oficial da União ou de Grande 
Circulação. 

28.9. A participação do proponente nesta licitação implica a aceitação de todos os termos 
deste edital. 
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28.10. Havendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será transferida para dia e horário definidos pelo pregoeiro, 
comunicando devidamente aos licitantes do pregão eletrônico. 

28.11. Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as 
disposições constantes dos Decretos e Lei citadas no preâmbulo deste edital. 

28.12. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 
edital será o da Comarca de Cruzília/MG. 

29. Constitui parte integrante deste edital: 

29.1. Anexo I - Termo de Referência; 

29.2. Anexo II – Modelo de declaração que não emprega de menor; 

29.3. Anexo III – Declaração de Conhecimento e Atendimento às Condições do Edital; 

29.4. Anexo IV – Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para Prestação dos 
Serviços/Fornecimento; 

29.5.  Anexo V – Modelo de Declaração de Responsabilidade; 

29.6.  Anexo VI – Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME 
ou EPP); 

29.7. Anexo VII – Modelo de Declaração de Inexistência de Vínculo Familiar; 

29.8. Anexo VIII - Ficha técnica descritiva do objeto; 

29.9. Anexo IX – Minuta Ata de Registro de Preços 

Minduri, 12 de Novembro de 2021 

 

 

DANIEL DE AMORIM FREITAS 
PREGOEIRO(A) OFICIAL 
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TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO 
 
 
1. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 01 

(UM) VEÍCULO TIPO MOTOCICLETA 0KM (ZERO QUILÔMETRO) ANO E MODELO 
2021 OU SUPERIOR E UM (1) BOTIJÃO CRIOGÊNICO PARA ARMAZENAMENTO DE 
SÊMEN. 
 

1.1. Nos preços deverão estar incluídos todos os impostos, taxas, fretes, seguros, bem 
como quaisquer despesas, diretas e indiretas, incidentes até a efetiva entrega dos 
materiais ofertados. 
 

1.2. A Administração se reserva no direito de adquirir, ou não, o todo ou parte do objeto 
licitado. 
 

2. DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA AQUISIÇÃO OU SERVIÇO:  
 
2.1. A reabertura para a realização de processo de licitação para o registro de preços para 

futura aquisição deste objeto se justifica face ao interesse público presente na 
utilização dos produtos se fazer necessário o cumprimento das atividades pertinentes 
a Secretária Municipal de Operações. A motocicleta será utilizada nos deslocamento 
até as fazendas, Esse tipo de veículo torna-se uma importante ferramenta estratégica, 
que proporciona a locomoção em tempo hábil e com um custo mais acessível, não 
gerando nenhum prejuízo significativo para o município, pois sua manutenção é viável 
para o que se propõem. Já o botijão criogênico para o armazenamento de sêmen será 
utilizado para guardar e conservar o sêmen animal, com o objetivo de assistir 
produtores pecuários e entre outros que necessitem do objeto para os Munícipes de 
Minduri, neste sentido, é melhorar a genética dos quais forem utilizar o bem, com a 
inseminação artificial proporciona uma melhora na produtividade dos quais querem 
obter resultados, como exemplo: o aumento dos rebanhos leiteiros. A Prefeitura 
Municipal de Minduri tem como meta uma maior produtividade e melhoria na renda ao 
produtor e sua família. Além disso, a Prefeitura Municipal de Minduri juntamente a 
Secretaria Municipal de Operações é proporcionar capacitação e oferecer aos 
produtores o aprendizado de técnicas de inseminação artificial para a melhorar o 
rebanho bovino em sua produção de leite e entre outras tipos de animais, no entanto, 
os produtores podem verificar a possibilidade de uso do bem, que deve ser adquirido 
para esse tipo de finalidade. 

 
3. JUSTIFICATIVA DA MODALIDADE E TIPO DE LICITAÇÃO: 

 
3.1. Por se tratar de bem comum, facilmente encontrado no mercado, a licitação deverá 

ser na modalidade Pregão Eletrônico e tipo menor preço unitário. Qual observará 
os preceitos de direito público e, em especial as disposições da Lei Federal nº. 
10.520 de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, da Lei Federal nº. 8.666 de 
21 de junho de 1.993 e suas alterações, Lei Complementar nº. 123 / 2006 e outras 
normas aplicáveis à espécie. 
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4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 

 
4.1.  O prazo da duração da Ata de Registro de Preços e Contrato será de 12 (doze) 

meses, iniciada após a assinatura dos dois documentos citados acima. 
 

4.2. O prazo de entrega dos bens objeto da licitação será de 15(quinze) dias uteis após 
a apresentação da requisição de fornecimento.  

 
4.3. Os produtos deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a 

permitir completa segurança o transporte. 
 

4.4. As mercadorias poderão ser rejeitados, no todo ou em partes, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02(dois) dias, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízos da aplicação das 
penalidades. 

 
4.5. Os produtos deverão estar condicionados com seus órgãos regulamentadores, 

como Inmetro – Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia. Caso os 
produtos não estejam regulamentados, eles irão ser devolvidos e substituídos em 
até 24(vinte e quatro) horas. 
 

5. DA AVALIAÇÃO DE CUSTOS:  
 

5.1. VALORES PARA A PROPOSTA CORRIGIDA DEVERÃO SER LINEAR EM 
TODOS OS ITENS DO LOTE. 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. VLR. UNT. VLR. 
TOTAL 

01 BOTIJÃO CRIOGÊNICO PARA 
ARMAZENAMENTO DE SÊMEN: 
 
Qte.de canecas: 6 
Qte. de palhetas de 1/2CC (10/Rack): 600 
Qte. de palhetas de ½ CC (1Nível): 1122 
Qte. de Cryotubos de 1,2 e 2,0ml (5/rack): 210 
 
Capacidade de Nitrogênio líquido (litros): 20,5 
Taxa de evaporação estática (Litros/dia) 0,115 
Duração (Cond. Normal de Trabalhos (dias)): 111 
 
Dimensões da Unidade: 
Diâmetro da Boca Pol. (MM) 2,18 (55,4) 
Altura Total Pol. (MM) 25,7 (652) 
Diâmetro Externo Pol. (MM) 14,5 (368) 
Altura da Caneca Pol. (MM) 1,65 (41,9) 

UND 01 3.296,33 3.296,33 
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Peso Vazio LB. (KG) 26 (11,8) 
Peso Cheio LB. (KG) 62,4 (28,3) 

 
02 MOTOCICLETA – Veículo automotor de duas 

rodas, com ou sem side-car, dirigido por condutor 
em posição montada. 
 
Tipo: OHC, Monocilíndro, 4 tempo, arrefecido a ar. 
Cilindrada: 162,7 cc 
Potência Máxima: 14,9cv a 8.000rpm 
Torque Máximo: 1,40 kgf.m a 7.000 rpm 
Transmissão: 5 velocidade 
Sistema de Partida: Elétrico 
Diâmetro X Curso: 57,3 x 63,0mm 
Relação Alimentação: Injeção Eletrônica PGM FI 
Combustível: Gasolina 
 
Ignição: Eletrônica 
Bateria: 12V – 4Ah 
Farol: 35/35W 
 

O primeiro emplacamento deverá ocorrer em nome 
do Município de Minduri e, na respectiva comarca. 

UND 01 14.796,66 14.796,67 

5.2. Valor estimado TOTAL GLOBAL R$18.093,00 (dezoito mil e noventa e três 
reais) 

 
5.3. As mercadorias deverão ser entregues somente no local indicado na ORDEM 

DE FORNECIMENTO e obrigatoriamente acompanhada da cópia da Nota de 
Empenho, Ordem de Fornecimento e Declaração de responsabilidade (modelo 
anexo V). Os lotes serão analisados pelo responsável do setor o Sr. Fernando 
Ferreira Rocha, observando as especificações exigidas. 

 
5.4. Todos os produtos devem conter o selo do INMETRO ou da ANVISA. E devem 

atender a 1ª linha de qualidade.  
 

6. INDICAÇÃO DO LOCAL PARA PRESTAÇAÕ DE SERVIÇOS: 
 

6.1. As aquisições dos itens licitados constante deste edital deverá ser realizada e 
fornecido no Município de Minduri – MG, segue a tabela abaixo:  

 
 

 
 

 
7. DO PAGAMENTO: 

 Endereço Local para entrega 
 01 R. Penha, 99, Bairro Vila Vassalo, 

Minduri – CEP 37.447-000 
Paço Municipal de Minduri 
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7.1. O pagamento da Aquisição e fornecimento do objeto deste certame, será à vista, 

de forma continua, mediante a quantidade solicitada estipulada. A empresa 
vencedora irá receber após ter assinado a Ata de Registro de Preços e Contrato 
e, logo após emissão da NOTA FISCAL com o nome e a Razão Social de cada 
setor solicitante e com a quantidade requerida do quadro no Item 5.1 do Termo de 
Referência. As Notas Fiscais deverão ser encaminhada a Tesouraria para que faça 
o controle de ordem de pagamentos, em moeda corrente nacional. O pagamento 
da aquisição será realizada pela tesouraria desta Prefeitura Municipal ou através 
de ordem bancaria, após o recebimento, aceitação e conferência do objeto 
prestado e da emissão da NOTA FISCAL acompanhada da respectiva Ordem de 
compra, devendo estar em conformidade com a mesma e, obedecendo a ordem 
cronológica dos pagamentos. 

  
7.2. Em caso de irregularidade na entrega ou prestação dos serviços, na emissão dos 

documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir da regularização 
das pendencias ou de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

 
7.3. O pagamento será feito pela Tesouraria desta Prefeitura Municipal, ou através de 

ordem bancária, após o recebimento, aceitação e conferência tanto do serviço 
prestado quanto da NOTA FISCAL, que deverá estar acompanhada e em 
conformidade com a correspondente Ordem de Serviço, obedecendo a ordem 
cronológica dos pagamentos. 

 
7.4. Caso sejam necessárias providências complementares por parte da 

CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias para pagamento será interrompido, 
reiniciando-se a contagem a partir de seu efetivo cumprimento – situação na qual 
não haverá a incidência de juros ou atualização financeira. 

 
7.5. A Administração, no ato do pagamento, efetuará a retenção na fonte de eventuais 

tributos devidos, se a legislação assim o exigir. O valor desta retenção deverá estar 
destacado na NOTA FISCAL. 

 
7.6. A CONTRATANTE é responsável pela correção dos dados e valores 

apresentados, bem como por erros ou omissões. 
 

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

8.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos 
orçamentários referentes as seguintes dotações orçamentárias 2021: 
 

DOTAÇÃO RECURSO 
2.06.00.20.606.0005.2.0057-449052 FEDERAL 

 
9. DA MODALIDADE:  
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9.1.  Para a Contratação deste objeto está sendo empregada a modalidade de licitação 
denominada PREGÃO ELETRÔNICO, a qual observará os preceitos de direito público e, em 
especial as disposições da Lei Federal nº. 10.520 de 17 de julho de 2002, e, 
subsidiariamente, da Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1.993 e suas alterações, Lei 
Complementar nº. 123 / 2006 e Decreto 10.024, de 20 de setembro de 2019, que 
regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, para aquisição de bens 
e a contratação de serviços comuns. Neste caso aplica-se o parágrafo § 1º do Art. 1º do 
Decreto. 

 
 Art. 1º Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos 
os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, 
no âmbito da administração pública federal. 
§ 1º A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos órgãos da 
administração pública federal direta, pelas autarquias, pelas fundações e pelos 
fundos especiais é obrigatória. 

 
10. DA VIGÊNCIA: 

 
10.1. A Ata de Registro de Preços e contrato entra em vigor após a sua assinatura e 

terá vigência de 12(doze) meses. 
 

11. DA DOCUMENTAÇÃO: 
 

11.1.  O Município de Minduri/MG reserva-se no direito de não receber o objeto em 
desacordo com as especificações constantes deste instrumento convocatório, 
quando se trata no ato de habilitação. Caberá à empresa adjudicatária, no caso de 
defeitos, imperfeições ou má execução nos produtos ou serviços, refazer de 
imediato os serviço ou substituir o produto, no prazo a ser determinado por esta 
Prefeitura, sob pena de rescisão do CONTRATO, sem prejuízo das sanções e 
punições previstas neste instrumento convocatório, inclusive do disposto nos arts. 
24, XI e 64, §2º da Lei Federal 8.666/93. 

 
12. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

 
12.1. Durante a sua vigência da Ata de Registro de Preços e Contrato, os preços serão 

fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de quebra 
do equilíbrio econômico-financeiro, situação prevista na alínea “d” do inciso II do 
art. 65 da Lei n° 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. 
 

12.2. Fica a cargo da Contratante querer aditar o contrato segundo o art. 57 da Lei 
8.666/93. 

12.3. No interesse da Administração, o valor inicial atualizado do contrato poderá ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme 
disposto no artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei Federal 8.666/93. 
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12.3.1. A licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições licitadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários; e  

12.3.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite 
estabelecido nesta condição, exceto as supressões resultantes de 
acordo entre as partes. 

 
13. DO FORNECIMENTO/SERVIÇO: 
 

13.1. O objeto da licitação constante deste edital deverá ser entregue no Município de 
Minduri – MG, na Rua Penha, nº 99, Vila Vassalo, Prefeitura Municipal de Minduri, 
o Secretário Municipal de Operações solicitar e determinar a entrega, após a 
convocação para assinatura do Contrato, a empresa terá um prazo máximo de 30 
(trinta) dias para a entrega dos produtos, a contar da data do recebimento da 
ordem de assinatura do contrato ou ata de registro de preços.  

 
13.2. A entrega dos itens será feita de forma parcelada ou não, de acordo com a 

solicitação expressa do Órgão requisitante/solicitante;  
 

13.3. Caso os produtos forem entregues desconforme com a descrição acima citado, o 
setor solicitante poderá devolver justificando a sua devolução para empresa 
vencedora, pois a empresa deve cumprir com descrição mencionada.  

 
13.4. A empresa vencedora do certame deverá avisar sobre a data de entrega do(s)  

bem(ns) adquirido(s), com no mínimo 72(setenta) horas úteis horas de 
antecedência, no e-mail municipio@minduri.mg.gov.br , bem como no telefone 
(35) 3349-8136 – Pedir para falar com o Sr. Fernando Ferreira Rocha (Secretário 
de Operações). 

 
13.5. Garantir que o objeto contratado é de qualidade e está em perfeitas condições. 

 
13.6. A Administração Municipal Compromitente não está obrigada a se utilizar a Ata de 

Registro de Preços, podendo cancelá-la ou promover licitação específica quando 
julgar conveniente, nos termos da legislação pertinente, bem como não está 
obrigada adquirir qualquer quantidade mínima do item, ou de itens da(s) tabela(s) 
registrada(s).  

 
13.7. A Compromissária fica obrigada a atender todas as Autorizações de Fornecimento 

(AF’s) expedidas pelo Departamento de Compras durante a vigência deste 
Instrumento, e se obriga a entregar os produtos imediatamente a contar do 
recebimento da (s) AF (s).  

 
13.8. O fornecimento do objeto licitado, mediante autorização de fornecimento (AF) 

possibilitará e permitirá o Departamento de Contabilidade da Administração 
Municipal Compromitente a proceder o empenho da despesa e emitir a respectiva 

mailto:municipio@minduri.mg.gov.br
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nota de empenho (NE), instrumento que externará e garantirá a contratação entre 
as partes, bem como da observância das normas aplicáveis à matéria.  

  
13.9. O (s) ITEM (S) do objeto licitado será (ão) conferido(s) no ato da entrega, e não 

será (ao) aceito(s) quando estiver (em) em desconformidade com as exigências 
da (s) AF (s), e ainda, mesmo conferido não restringe a responsabilidade única, 
integral e exclusiva da Compromissária no que tange à sua qualidade.  

 
13.10. O Setor de Compras do Município de Minduri - MG será o único autorizado pela 

expedição das autorizações de fornecimento (AF’s), se outro Setor ou Servidor 
não tiver sido formalmente designado como responsável pela expedição da (s) AF 
(s).  

 
13.11. Os setores competentes para receber, autorizar, conferir e fiscalizar o objeto desta 

licitação serão as Secretaria Municipal de Operações, observados os artigos 73 
a 76 da Lei Federal no 8.666/93.  

 
13.12. A licitante vencedora obriga-se a fornecer em conformidade com as especificações 

descritas na sua proposta em conformidade com a proposta ofertada, sendo de 
sua inteira responsabilidade a substituição do mesmo, caso não esteja em 
conformidade com as referidas especificações.  

 
13.13. A Prefeitura Municipal de MINDURI/MG reserva-se o direito de não receber os 

produtos em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo 
cancelar o contrato e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI da Lei Federal no 
8.666/93.  

 
13.14. Nos preços já estão incluídos os valores de quaisquer gastos ou despesas com 

transporte, tributos, fretes, ônus previdenciários e trabalhistas, seguros e outros 
encargos ou acessórios. 

 
13.15. A adjudicatária compromete-se a entregar os itens em 15(quinze) dias uteis 

mediante a solicitação, sob pena de decair do direito à contratação, além de 
sujeitar-se às penalidades do art. 81 da Lei 8.666/93. 

 
13.16. Os serviços e produtos deverão estar em conformidade com as normas vigentes. 

O(s) serviço(s) e/ou produto(s) que apresentarem problemas serão rejeitadas, 
obrigando-se o fornecedor a substituí-los imediatamente, sem prejuízo para o 
Município. Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-
fixadas e o fornecimento efetuado, será aplicada à Contratada, sanções previstas 
neste edital e na Legislação vigente. 

 
13.17.  Os produtos deverão estar acondicionados de forma a sua conservação sem que 

haja imperfeição ou destruição.  
 

13.18. Os produtos devem constar todas as especificações contidas no item 5.  
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13.19. Todos os produtos devem conter todas as licenças e aprovações de seus órgãos 

regulamentadores para o serviço/fornecimento do objeto do certame. 
 

14. DO PRAZO PARA A ENTREGA DO FORNECIMENTO: 
 

14.1. Os bens deverá ser entregue em horário de expediente da Prefeitura (Manhã das 
8h às 11h e das 13h às 16h), assim tendo 6h pra entrega ao setor solicitante.  

 
14.2. A Ata de Registro de Preços e contrato entra em vigor após a sua assinatura e 

terá vigência de 12(doze) meses, e o contrato poderá ser alterado nos casos 
previstos nos artigos 57 da Lei nº 8.666/93, dede que haja interesse da 
Administração, com a apresentação das devidas justificativas; 

 
14.3. Prazo de entrega: o prazo de entrega será de 15 (quinze) dias, a partir da Ordem 

de Fornecimento, caso tenha um imprevisto no ato da entrega, ligar e avisar o 
ocorrido. 

 
14.4. Substituição dos Produtos: Em caso tenha algum problema tem 2(dois) dias para 

regularizar. 
 
15. DA FISCALIZAÇÃO  

 
15.1. O Município de Minduri, por intermédio da Secretaria Municipal de Operações, o 

Sr. Fernando Ferreira Rocha, o Secretário Municipal de Operações, fiscalizará o 
andamento dos fornecimentos, reservando-se o direito de rescindir o contrato se 
verificada qualquer anormalidade, em especial as previstas nos Artigos 77 e 78, 
da Lei nº. 8.666/93. 
 

15.2. Cabe o Secretário solicitante proceder fiscalização rotineira no item recebido, 
quanto a quantidade, ao atendimento de todas as especificação e horários se caso 
houver emergência através de servidor devidamente designado pela 
administração;  

 
15.3. O responsável designados pela secretaria para verificar se a empresa está 

disponibilizando a quantidade exata da requisição para o setor; 
 

15.4. As irregularidades constatadas pelo Secretário citadas deverão ser comunicadas 
a autoridade competente do Município, imediatamente, para que sejam tomadas 
as providências necessárias para corrigi-las quando for o caso, aplicadas as 
penalidade previstas. 

 
16. OBRIGAÇÕES DO LICITANTE VENCEDOR 
 

16.1. Além das responsabilidades legais, regulamentares e as constantes do 
instrumento convocatório e seus Anexos constituem obrigações do fornecedor: 
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16.2.  Executar a Ata de Registro de Preços e Contrato, em conformidade com as 

especificações descritas na sua proposta, sendo de sua inteira responsabilidade 
a substituição do mesmo, caso não esteja em concordância com as referidas 
especificações, ficando, nesta hipótese, obrigado a fornecer outro produto em 
até 48h de forma satisfatória, sem nenhum custo adicional para o Município; 

 
16.3. Efetuar a entrega do objeto e perfeitas condições, conforme especificações, prazo 

e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhando da 
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, 
fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

 
16.4. O objeto deve estar acompanhado do Manual do usuário, com uma versão em 

português e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 
 

16.5. Os Licitantes devem apresentar garantia dos produtos, em caso da motocicleta 
além de apresentar sua garantia e fornecer a sua manutenção; 

 
16.6. A entrega deverá ser acompanhado da instalação e montagem de todo o material 

dentro das especificações e prazo estabelecido neste termo, responsabilizando-
se pela troca, no prazo máximo de até 15 (quinze) dias úteis, dos itens que 
porventura, estejam fora das especificações e tenham sofrido alguma espécie de 
dano durante o transporte, independentemente do motivo alegado;  

 
16.7. A realização de treinamento que porventura esteja incluso no preço de aquisição 

deverá ser realizado, às custas do fornecedor, no local de instalação dos itens e 
no prazo de até 30 (trinta) dias após a instalação/fornecimento; 

 
16.8. A inobservância ao disposto no subitem 16.6, deste item, implicará no não 

pagamento do valor devido ao fornecedor, até que ocorra a necessária 
regularização; 
 

16.9.  Manter seus empregados sujeitos as normas disciplinares da Prefeitura Municipal 
de Minduri – MG, porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão; 

  
16.10. Garantir o cumprimento da Ata de Registro de Preços e contrato, compreendendo 

o especificado no edital; 
 

16.11. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado 
da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, 
fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

 
16.12. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12,13 e 17 a 27, do Código do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
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16.13. Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de 
propriedade da Prefeitura Municipal de Minduri – MG, quando esses tenham sido 
ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do produto; 

 
16.14.  A Compromissária se obriga ao atendimento de todos os pedidos efetuados 

durante a vigência da Ata de Registro de Preços e Contrato, ainda que o 
fornecimento/Serviços do objeto não estejam previstos para data posterior a de 
seu termo final, observados os valores estimados.  

 
16.15. O fornecimento/Serviço do objeto, quando não corresponderem às exigências 

pertinentes ou executar de forma não satisfatória, serão notificados pela má 
execução/fornecimento, devendo ser corrigido pela Compromissária 
imediatamente, independentemente da aplicação das penalidades legais e 
aplicáveis à questão. 

 
16.16.  Comunicar ao CONTRANTE toda e qualquer anormalidade relacionada com a 

execução da Ata de Registro de Preços e Contrato firmado entre as partes. 
 

16.17.  O atendimento deverá se dar com qualidade, presteza e prazo certo. 
 

16.18.  A Compromissária responderá a qualquer tempo, pela qualidade do(s) item(ns) 
licitado(s) se as especificações e descrições correspondem ao termo de 
referência, devendo, inclusive, notifica-los pela má execução do serviços, nos 
prazos estabelecidos de carácter imediato na presente Ata de Registro de Preços 
e Contrato, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.  

 
16.19. O prazo de garantia dos itens do objeto licitado será até a data final da Ata e 

Contrato firmando com o/a vencedor(a), contra vícios ou defeitos de fabricação, a 
contar do seu efetivo recebimento pela Administração.  

 
16.20. A Compromissária será a única responsável por eventuais danos ou acidentes 

(trabalhista ou rodoviário) a terceiros que forem constatados durante a execução 
da Ata de Registro de Preços; 

 
16.21. A Compromissária obriga-se a comparecer, sempre que solicitada aos 

Departamentos de Compras e Licitações e/ ou ao Departamento Requisitante, em 
horário por estes estabelecido, a fim de receber instruções e/ou participar de 
reuniões; 

 
16.22. A Compromissária obriga-se a comunicar aos Departamentos de Compras e de 

Licitações, caso seja necessária intervenção jurídica, toda e qualquer alteração de 
seus dados cadastrais, para atualização, sendo sua obrigação o manter, durante 
o Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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16.23. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados por seus empregados, em 
razão de imprudência, imperícia ou negligência, bem como os danos causados a 
terceiros no desempenho dos serviços, na forma da lei; 

 
16.24. Manter-se durante, toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação; 

 
16.25. A empresa de forma alguma, não pode subcontratar; 

 
16.26. Responsabilizar-se pela entrega do material, ressaltando que todas as despesas 

de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de 
responsabilidade exclusiva da contratada;  

 
16.27. O retardamento na entrega do objeto/execução de serviços não justificados, 

considerar-se-á como infração contratual;  
 

 
16.28. A CONTRATADA se responsabilizar: 

 
16.28.1. É de total e exclusiva a responsabilidade encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do 
CONTRATO, no caso de contratação de pessoal. A inadimplência da 
CONTRATADA, referente a esses encargos, não transfere à 
CONTRATANTE responsabilidade por seu pagamento; 

16.28.2. Por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na 
elaboração de estimativa de custos e que redundem em aumento de 
despesas para a CONTRATANTE; 

16.28.3. Pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE e/ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do 
objeto; 

 
16.29. OBRIGAÇÕES DA CONTRTANTE: 
 
16.30. Emitir Ordem de Serviço, devidamente datada e assinada.  
 
16.31. Efetuar pagamento, mensalmente, mediante a apresentação da respectiva NOTA 
FISCAL, tendo a Administração o prazo de até 30 (trinta) dias para efetuar o pagamento. 
 
16.32. Cada setor solicitante será responsável pela fiscalização da aquisição, podendo para 
tanto, sustar, recusar, ou pleitear a substituição dos produtos que não atendem às 
especificações e descrições licitadas, suas normas, especificações técnicas usuais ou que 
atentem contra a segurança dos usuários ou de terceiros.  
 
16.33. Aplicar ao prestador de serviço, penalidades quando for o caso; 
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16.34. Prestar toda e qualquer informação solicitada pelo prestador de serviço, quando 
necessária para perfeita execução do contrato; 
 
16.35. Notificar, por escrito, ao prestador de serviço da aplicação de qualquer sanção; 
 
16.36. Fazer o recebimento do serviço observado às exigências do edital. 

 
a) Provisoriamente: o servidor credenciado receberá os serviços para verificação e, 

encontrando irregularidade, fixará prazo para correção, ou, se aprovados, emitirá recibo; 
 

b) Definitivamente: após recebimento provisório, será verificada a integridade da execução dos 
serviços, e sendo aprovados, será efetivado o recebimento definitivo, com aposição de 
assinatura nas vias do Documento Auxiliar da NF-e(Danfe) ou na Nota Fiscal. 
 

c) Recusar qualquer produto que apresente incorreções de natureza construtiva e/ou de 
acabamento, ficando as correções às custas da Contratada, inclusive material e horas gastas 
no trabalho. 

 
17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 
17.1. O licitante convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, que: deixar de 

celebrar o CONTRATO com a Administração Pública; deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame; der ensejo ao 
retardamento da execução do objeto; não mantiver a proposta; fraudar ou falhar 
na execução do CONTRATO; comportar-se de modo inidôneo; cometer fraude 
fiscal; ficará impedido de contratar ou licitar com o Poder Público pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação das multas previstas no 
edital e/ou no CONTRATO, e das demais cominações legais. 
 

17.2. A recusa na assinatura contratual, quando regularmente convocado, acarretará 
em multa de 5% (cinco por cento) do valor adjudicado, salvo motivo 
devidamente justificado.  

 
17.3. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520 de 2002, a contratada 

que:  
 

17.3.1. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações 
assumidas em decorrência da contratação; 

17.3.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
17.3.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;  
17.3.4. Comporta-se de modo inidônea; 
17.3.5. Cometer fraude fiscal;  

 
17.4. No caso do descumprimento total ou parcial, poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA as seguintes sanções:  
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17.5. Advertência;  
 

17.6. Suspensão dos pagamentos, até a regularização dos fatos geradores das 
penalidades;  

 
17.7. Multa. 

 
17.8. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas:  

 
17.8.1. 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso no 
cumprimento da obrigação contratual ou legal, até o 15º (décimo quinto) 
dia, calculados sobre o valor do CONTRATO, por ocorrência; 

 
17.8.2. 15% (quinze por cento) no caso de atraso superior a 30 
(trinta) dias na execução da obrigação contratual ou legal, sendo 
possível, ainda, a critério do Município, a rescisão contratual;  

 
17.8.3. 20% (vinte por cento) sobre o valor do CONTRATO caso 
a CONTRATADA, injustificadamente, desista do CONTRATO, ou dê 
causa à sua rescisão ou infração. 

 
17.9. O prazo para apresentação da defesa prévia das penalidades aplicadas será de 

03 (três) dias úteis, contados da data de recebimento da notificação.  
 

17.10. O valor das multas aplicadas deverá ser descontado dos pagamentos devidos, 
sendo automaticamente suspensos os por vir e, caso sejam estes insuficientes, a 
diferença deverá ser paga pela Empresa por meio de guia emitida pela Prefeitura, 
no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da data da sua aplicação.  

 
17.11. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
sem prejuízo das multas previstas neste CONTRATO.  

 
17.12. Impedimento em contratar com a administração Pública Municipal.  

 
17.13. As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas 

cumulativamente. 
 

17.14. Além das penalidades neste item citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, no 
que couber às demais penalidades referidas no Capitulo IV da Lei nº. 8.666/93.  

 
17.15. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e 

aceito pela Administração Municipal, em relação ao evento arrolado na condição 
a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 
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18. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

18.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão com as 
consequências contratuais e as previstas em Lei ou regulamento, conforme o 
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93, cujo direito do contratante a 
CONTRATADA declara reconhecer, conforme dispõe o inciso IX, do artigo 55 
desta mesma Lei. 

 
18.2. Fica conferida à CONTRATANTE, com relação ao presente contrato todas as 

prerrogativas previstas no incisos I, II, III, IV e V do artigo 58 da Lei 8.666/93. 
 

19. DA GARANTIA CONTRATUAL 
 

19.1. Não será exigida garantia contratual. 
 

20. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  

20.1. Uma vez homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, será 
formalizada a ata, conforme ATA DE RFEGISTRO DE PREÇOS, que constitui 
documento vinculativo obrigacional, com características de compromisso para a 
futura contratação, com validade de 12(doze) meses, a partir da sua assinatura. 

 
20.2. O MUNICÍPIO DE MINDURI convocará formalmente a licitante classificada em 

primeiro lugar, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, informando o 
local e data para assinatura da Ata de Registro de Preços e retirada da nota de 
empenho. A convocação far-se-á através de ofício, ou por meio eletrônico e-mail, 
dentro do prazo de validade de sua proposta. 

 
20.3. O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo fornecedor 
convocado, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo MUNICÍPIO DE 
MINDURI. 

 
20.4. Para retirada do empenho, a licitante vencedora deverá manter as mesmas 

condições de habilitação consignadas neste edital. 
 

20.5. A recusa injustificada do adjudicatário em aceitar a assinar a Ata de Registro de 
Preços, até 5 (cinco) dias úteis após sua convocação, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação, sujeitando-o às penalidades legalmente 
estabelecidas, e facultando ao MUNICÍPIO DE MINDURI convocar os licitantes 
remanescentes, obedecida a ordem de classificação ou revogar a licitação. 

 
20.6. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total do objeto 

deste edital. 
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20.7. Quando do comparecimento da empresa para assinatura da Ata, deverão ser 
apresentados os documentos de Carteira de Identidade e o Cadastro de 
Pessoas Físicas (CPF) do responsável pela assinatura do contrato e o ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor. Se for procurador, 
apresentar, juntamente, a procuração comprovando o mandato. 

 
20.8. A ata firmada com o licitante vencedor poderá ser alterada nos termos dos 

artigos 57, 58 e 65, da Lei Federal n° 8.666/93. 
 

21. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

21.1. O fornecedor(res) registrado(s) poderá(ão) ter o seu registro de preços 
cancelado, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado 
o contraditório e ampla defesa. 

 
21.2. O cancelamento do seu registro poderá ser: 

21.2.1. A pedido do próprio, quando comprovar estar impossibilitado 
de cumprir as exigências da ata, pela ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior 
devidamente comprovado; 

21.2.2. Por iniciativa do Município; 
21.2.3.  Descumprir as obrigações decorrentes da ata de registro de 

preços; 
21.2.4. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e 

justificadas; 
21.2.5. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o 

MUNICÍPIO DE MINDURI fará o devido apostilamento na ata de 
registro de preços e informará aos proponentes a nova ordem de 
registro. 

 
22. DOS CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR 

 
22.1. Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento 

da Ata de Registro de Preços ou não-aplicação de sanções, os inadimplementos 
decorrentes das situações a seguir, quando vierem a atrasar a entrega dos 
produtos no local onde estiver executando o objeto do contrato: 

 
22.1.1. Greve geral; 
22.1.2. Calamidade pública; 
22.1.3. Interrupção dos meios de transporte; 
22.1.4. Condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e  
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22.1.5. Outros casos que se enquadrarem no parágrafo único do art. 393 
do Código Civil Brasileiro (Lei nº 10.406/2002); 

 
22.2. Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela 

contratada;  
 

22.3. Sempre que ocorrem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o 
fato deverá ser comunicado as Secretarias solicitantes, até 24 horas após a 
ocorrência. Caso não seja cumprido esse prazo, o início da ocorrência será 
considerado como tendo sido 24 horas antes da data da solicitação de 
enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior. 
 

23. ESPECIFICAÇÕES GERAIS:  
 

23.1. Todos os serviços solicitados deverão ser executado com eficaz e eficiência, trazendo 
satisfação e segurança ao município.  

 
23.2. Caso fiquem constatadas irregularidades em relação ao objeto, ou mesmo não se 
enquadrar nas exigências mínimas, resultará na não aceitação do objeto e imediata rescisão 
do contrato. 
 
23.3. O não cumprimento da obrigação, ocorrerá em penalidade, nos termos da Lei 
8.666/93. 
 
23.4. As condições estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as partes, e nos casos 
em que se encontram presentes os requisitos do Artigo 55 da Lei 8.666/93, há substituição 
do instrumento do contrato, na forma do artigo 62 da mesma Lei já mencionada. 
 
23.5. Após a homologação do resultado, será a vencedora notificada e convocada, através 
da devida nota de empenho, de que se apresente de forma imediata, para executar o objeto 
desta licitação, para todos os LOTES, nas quantidades e locais indicados e solicitadas. 
 

 
 

 
 

 FERNANDO FERREIRA ROCHA 
Secretário Municipal de Operações  
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ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 
DECLARAÇÃO 

 
DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico nº 
015/2021 – Processo nº 082/2021, instaurada pelo Prefeito Municipal de Minduri, que a empresa:  
 
1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e inciso V do art. 27 
da Lei Federal nº 8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 
e insalubre e não emprega menor de 16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 
14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do modelo anexo ao Decreto Federal nº 4.358, de 
05 de Setembro de 2002, que regulamenta a Lei nº 9.584, de 27 de outubro de 2002;  
 
2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública;  
 
3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;  
 
4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93.  
 
5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação.  
 

__________, ... de ...................... de 20__. 
 

____________________________________ 
Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 
RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO 

EDITAL 
 
 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 
 
Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos 
constantes no Edital Pregão Eletrônico nº 015/2021 – Processo nº 082/2021 e seu(s) ANEXOS e 
do Regulamento bem como temos todas as condições de cumprir as exigências ali contidas no que 
concerne à apresentação de documentação para fim de habilitação. 
 

Data: 
 
 

____________________________________ 
Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 
RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO IV – MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PARA 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇO/FORNECIMENTO  
 

A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE 
 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 
      AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura Municipal de Minduri/MG 

LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2021 – PROCESSO Nº 082/2021 
Fornecedor: 
CNPJ:                                                                      Inscrição Estadual: 
Endereço:                                                                Bairro: 
CEP:                                 Cidade:                            Estado: 
Telefone:                                                                 E-mail: 
Banco:                               Agência:                         Conta Corrente: 
VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. 
PREVISÃO DE ENTREGA: 
CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL: 
Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no 
Edital: 

 

 
 
Valor Total e final por extenso do Item: R$(........................................................................) 
 
 
NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 
 
(  ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos 
termos da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição 
com os documentos enviados – DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital. 
 
IMPORTANTE:  
1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim 
lhe convier, sem que ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização.  
2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório. 
3. A proposta terá a validade 60(sessenta dias). 
 

Lote/
iitem 

Qtde. Unid. Especificações Marca/ 
Modelo 

Preço Unitário 
R$ 

Preço 
Total 
R$ 
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 Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, 
impostos, transporte (carga e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações 
trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a 
contratação. 

 
XXXXX  ..... de ......... de 20__. 

____________________________________ 
Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 
RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 
 
 
  Ao (a) Pregoeiro do Município de Minduri/MG 

 
  Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do 
procedimento de licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 015/2021 – Processo nº 
082/2021, instaurado pela Prefeitura Municipal de Minduri/MG, que:  
 

• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 
apresentados ao (a) Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam 
necessárias; 

• Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

• Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de 
preços decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento 
do objeto, em função de alterações de legislação correspondente, publicada durante a 
vigência do Contrato; 

• Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.º 8.078 – Código de Defesa do 
Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico nº 015/2021 – Processo 
nº 082/2021, realizado pela Prefeitura de Minduri – MG. 

 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
__________, em __ de ______ de 20__. 
 
 
 

____________________________________ 
Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 
RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER 

UMA ME OU EPP). 
 
 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 
 
(  ) MICROEMPRESA  
 
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE  
 
___________________________________________________________________, inscrita no 
(Razão Social da Empresa) CNPJ nº _____________________, Endereço: 
_________________________________  
 
DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa ____________________, inscrita no CNPJ nº 
_______________, cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou 
empresa de pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em 
especial quanto ao seu art. 3º, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa 
Lei Complementar. Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do 
parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a 
promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida 
para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. 
 
Sou optante do Sistema Simples Nacional?  
(  ) SIM  (  )NÃO  
 
__________________________________________  
Local/ Data  
 
 

____________________________________ 
Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 
RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 

(papel timbrado da empresa) 
 
 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 
 
(nome empresarial da licitante)______________________, inscrita no CNPJ 
nº:_____________________, com sede na ___________________________ (endereço completo 
)__________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 
__________________________________, infra-assinado, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
______________________ e do CPF/MF nº __________________________, para fins do 
presente processo licitatório, DECLARA não possuir em seu quadro societário cônjuge, 
companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o 
terceiro grau, de servidor público da ativa na Prefeitura de Minduri/MG que impossibilite a 
participação no referido Pregão Eletrônico nº 015/2021.  
 
 
 
 
xxxxxxxxxxxxxxx, ............ de ............................... de ............  
 
 
 

____________________________________ 
Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 
RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO  VIII– Ficha técnica descritiva do objeto 
 

Ficha Técnica Descritiva do Objeto 
Número do edital:  

Órgão comprador: 

Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT MARCA e 
MODELO 

VAL 

UNIT. 

VAL. 

TOTAL 

      

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 

Preço para o lote único (em R$):  

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos 
de habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório (edital).  
Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de 
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3º da 
Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.  
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte (ME/EPP). 
Data: 

   
 
Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.  
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ANEXO IX 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 082/2021 

 
MINUTA ATA Nº 018___/2021 
 

Aos .................. dias do mês de xxxx de dois mil e vinte, nas dependências da Prefeitura 
Municipal de Minduri, à Rua Penha, nº 99, Bairro Vila Vassalo, nesta cidade de Minduri/MG, o 
Prefeito Municipal, nos termos do artigo 15 da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, em face da 
classificação das propostas apresentadas no REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO TIPO MOTOCICLETA 0KM (ZERO 
QUILÔMETRO) ANO E MODELO 2021 OU SUPERIOR E UM (1) BOTIJÃO CRIOGÊNICO PARA 
ARMAZENAMENTO DE SÊMEN, por deliberação do(a) pregoeiro(a), homologado em ...../...../2021, 
resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 
.................................................................................., inscrita no CNPJ sob nº 
................................................, com preços mais vantajosos, por item, observadas as condições do 
Edital que rege o respectivo Pregão, aquelas enunciadas abaixo e nos itens que se seguem. 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
A presente Ata de Registro de Preço tem por objetivo o registro de preço dos produtos 
especificados no Anexo I do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº 015/2021, e seus anexos 
que passam a fazer parte dessa Ata, independentemente de sua transcrição. 
 

Lote Especificação Marca Und  Qnt. Valor unt. Valor Total 
       

 
1.1. As mercadorias deverão ser entregues somente no local indicado na ORDEM DE 

FORNECIMENTO e obrigatoriamente acompanhada da cópia da Nota de Empenho, 
Ordem de Fornecimento e Declaração de responsabilidade (modelo anexo V). Os lotes 
serão analisados pelo responsável do setor o Sr. Fernando Ferreira Rocha, 
observando as especificações exigidas. 
 

1.2. Todos os produtos devem conter o selo do INMETRO ou da ANVISA. E devem atender 
a 1ª linha de qualidade.  

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - CONTRATO 
 

Para consecução dos fornecimentos do produto registrado nessa Ata serão celebrados 
contratos ou notas de empenho, quando estas substituírem o contrato, específico com a 
empresa, com posteriores solicitações. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GESTOR 
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3.1 Fica designado pela CONTRATANTE como Órgãos o Prefeito Municipal Gestores os 
responsáveis pelas Secretaria Municipal de Educação e Prefeito Municipal, à qual se 
incumbe: 

 
I. Gerenciar a Ata de Registro de Preços e decidir sobre a viabilidade de adesão por não-

participantes. 
 

II. Exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o serviço prestado pela 
CONTRATADA e o cumprimento da Ata de Registro de Preços. 

 
III. Acompanhar, viabilizar e fiscalizar os pagamentos referentes à prestação de serviços 

objeto desta Ata. 
 

IV. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados. 
 

V. Outras constantes do Edital. 
 

4. CLAÚSULA QUARTA - PREÇO E PAGAMENTO 
 

4.1 A despesa com a execução desta ATA é de R$ xxxxx (xxxx), conforme descrito no Quadro 
de Apuração do Processo Licitatório n°. 082/2021, anexos nos autos, observados os 
seguintes termos:  
 

4.2 O pagamento da Aquisição e fornecimento do objeto deste certame, será feito de forma 
parcelada, de forma continua, mediante a quantidade solicitada estipulada no item 6.1 do 
Termo de Referência. A empresa vencedora irá receber após ter assinado a Ata de Registro 
de Preços e, logo após emissão da NOTA FISCAL com o nome e a Razão Social de cada 
setor solicitante e com a quantidade requerida do quadro no Item 5.1 do Termo de 
Referência. As Notas Fiscais deverão ser encaminhada a Tesouraria para que faça o 
controle de ordem de pagamentos, em moeda corrente nacional. O pagamento da aquisição 
será realizada pela tesouraria desta Prefeitura Municipal ou através de ordem bancaria, 
após o recebimento, aceitação e conferência do objeto prestado e da emissão da NOTA 
FISCAL acompanhada da respectiva Ordem de compra, devendo estar em conformidade 
com a mesma e, obedecendo a ordem cronológica dos pagamentos.  
 

4.3 Em caso de irregularidade na entrega ou prestação dos serviços, na emissão dos 
documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir da regularização das 
pendencias ou de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.  

 
4.4 O pagamento será feito pela Tesouraria desta Prefeitura Municipal, ou através de ordem 

bancária, após o recebimento, aceitação e conferência dos itens recebidos quanto da 
NOTA FISCAL, que deverá estar acompanhada e em conformidade com a correspondente 
Ordem de Serviço, obedecendo a ordem cronológica dos pagamentos.  
 

4.5 Caso sejam necessárias providências complementares por parte da CONTRATADA, o 
prazo de 30 (trinta) dias para pagamento será interrompido, reiniciando-se a contagem a 
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partir de seu efetivo cumprimento – situação na qual não haverá a incidência de juros ou 
atualização financeira.  

 
4.6 A Administração, no ato do pagamento, efetuará a retenção na fonte de eventuais tributos 

devidos, se a legislação assim o exigir. O valor desta retenção deverá estar destacado na 
NOTA FISCAL.  

 
4.7 A CONTRATANTE é responsável pela correção dos dados e valores apresentados, bem 

como por erros ou omissões.  
 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E VIGÊNCIA 
 

5.1 A presente Ata e Contrato vigorará a partir de sua assinatura e correspondendo por 12(doze) 
meses, e o Contrato podendo ser prorrogado em conformidade com a lei nº 8.666/93, desde 
que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 

 
5.2 Durante a sua vigência, os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, 

devidamente comprovadas, de quebra do equilíbrio econômico-financeiro, situação prevista 
na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n° 8.666/93 ou de redução dos preços praticados 
no mercado. 
 

5.3 Fica a cargo da Contratante querer aditar o contrato segundo o art. 57 da Lei 8.666/93. 
 

5.4 No interesse da Administração, o valor inicial atualizado do contrato poderá ser aumentado 
ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, 
parágrafos 1º e 2º, da Lei Federal 8.666/93. 
 

5.5 A licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários; e  
 

5.6 Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, 
exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes. 

 
6. CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO PARA ENTREGA DO FORNECIEMENTO 

 
6.1 Os bens deverá ser entregue em horário de expediente da Prefeitura (Manhã das 8h às 11h 

e das 13h às 16h), assim tendo 6h pra entrega ao setor solicitante.  
 

6.2 A Ata de Registro de Preços entra em vigor após a sua assinatura e terá vigência de 
12(doze) meses, e o contrato poderá ser alterado nos casos previstos nos artigos 57 da Lei 
nº 8.666/93, dede que haja interesse da Administração, com a apresentação das devidas 
justificativas;  

 
6.3 Prazo de entrega: o prazo de entrega será de 15(quinze) dias, a partir da Ordem de 

Fornecimento, caso tenha um imprevisto no ato da entrega, ligar e avisar o ocorrido. 
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6.4 Substituição dos Produtos: Em caso tenha algum problema tem 2(dois) dias para regularizar.  
 
 

7. CLÁSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR/PRESTADOR E DO 
MUNICÍPIO DE MINDURI 
 

7.1. Além das responsabilidades legais, regulamentares e as constantes do instrumento 
convocatório e seus Anexos constituem obrigações do fornecedor: 
 

7.2. Executar a Ata de Registro de Preços e Contrato, em conformidade com as 
especificações descritas na sua proposta, sendo de sua inteira responsabilidade a 
substituição do mesmo, caso não esteja em concordância com as referidas especificações, 
ficando, nesta hipótese, obrigado a fornecer outro produto em até 48h de forma 
satisfatória, sem nenhum custo adicional para o Município; 
 

7.3. Efetuar a entrega do objeto e perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhando da respectiva nota fiscal, 
na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e 
prazo de garantia ou validade; 
 

7.4. O objeto deve estar acompanhado do Manual do usuário, com uma versão em português e 
da relação da rede de assistência técnica autorizada; 
 

7.5. Os Licitantes devem apresentar garantia dos produtos, em caso da motocicleta além de 
apresentar sua garantia e fornecer a sua manutenção; 
 

7.6. A entrega deverá ser acompanhado da instalação e montagem de todo o material dentro das 
especificações e prazo estabelecido neste termo, responsabilizando-se pela troca, no prazo 
máximo de até 15 (quinze) dias úteis, dos itens que porventura, estejam fora das 
especificações e tenham sofrido alguma espécie de dano durante o transporte, 
independentemente do motivo alegado;  
 

7.7. A realização de treinamento que porventura esteja incluso no preço de aquisição deverá ser 
realizado, às custas do fornecedor, no local de instalação dos itens e no prazo de até 30 
(trinta) dias após a instalação/fornecimento; 
 

7.8. A inobservância ao disposto no subitem 7.6, deste item, implicará no não pagamento do valor 
devido ao fornecedor, até que ocorra a necessária regularização; 
 

7.9.  Manter seus empregados sujeitos as normas disciplinares da Prefeitura Municipal de Minduri 
– MG, porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão; 
 

7.10. Garantir o cumprimento da Ata de Registro de Preços e contrato, compreendendo o 
especificado no edital; 
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7.11. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 
e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 
fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência 
e prazo de garantia ou validade; 
 

7.12. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12,13 e 17 a 27, do Código do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 

7.13. Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade 
da Prefeitura Municipal de Minduri – MG, quando esses tenham sido ocasionados por seus 
empregados durante o fornecimento do produto; 
 

7.14.  A Compromissária se obriga ao atendimento de todos os pedidos efetuados durante 
a vigência da Ata de Registro de Preços e Contrato, ainda que o fornecimento/Serviços do 
objeto não estejam previstos para data posterior a de seu termo final, observados os valores 
estimados.  
 

7.15. O fornecimento/Serviço do objeto, quando não corresponderem às exigências 
pertinentes ou executar de forma não satisfatória, serão notificados pela má 
execução/fornecimento, devendo ser corrigido pela Compromissária imediatamente, 
independentemente da aplicação das penalidades legais e aplicáveis à questão. 
 

7.16.  Comunicar ao CONTRANTE toda e qualquer anormalidade relacionada com a 
execução da Ata de Registro de Preços e Contrato firmado entre as partes. 
 

7.17.  O atendimento deverá se dar com qualidade, presteza e prazo certo. 
 

7.18.  A Compromissária responderá a qualquer tempo, pela qualidade do(s) item(ns) 
licitado(s) se as especificações e descrições correspondem ao termo de referência, devendo, 
inclusive, notifica-los pela má execução do serviços, nos prazos estabelecidos de carácter 
imediato na presente Ata de Registro de Preços e Contrato, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades cabíveis.  
 

7.19. O prazo de garantia dos itens do objeto licitado será até a data final da Ata e Contrato 
firmando com o/a vencedor(a), contra vícios ou defeitos de fabricação, a contar do seu efetivo 
recebimento pela Administração.  
 

7.20. A Compromissária será a única responsável por eventuais danos ou acidentes 
(trabalhista ou rodoviário) a terceiros que forem constatados durante a execução da Ata de 
Registro de Preços; 
 

7.21. A Compromissária obriga-se a comparecer, sempre que solicitada aos Departamentos 
de Compras e Licitações e/ ou ao Departamento Requisitante, em horário por estes 
estabelecido, a fim de receber instruções e/ou participar de reuniões; 
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7.22. A Compromissária obriga-se a comunicar aos Departamentos de Compras e de 
Licitações, caso seja necessária intervenção jurídica, toda e qualquer alteração de seus 
dados cadastrais, para atualização, sendo sua obrigação o manter, durante o Contrato, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 

7.23. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados por seus empregados, em razão 
de imprudência, imperícia ou negligência, bem como os danos causados a terceiros no 
desempenho dos serviços, na forma da lei; 
 

7.24. Manter-se durante, toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
 

7.25. A empresa de forma alguma, não pode subcontratar; 
 

7.26. Responsabilizar-se pela entrega do material, ressaltando que todas as despesas de 
transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de 
responsabilidade exclusiva da contratada;  
 

7.27. O retardamento na entrega do objeto/execução de serviços não justificados, considerar-se-
á como infração contratual;  
 

7.28. A CONTRATADA se responsabilizar: 
 

7.28.1. É de total e exclusiva a responsabilidade encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais, resultantes da execução do CONTRATO, no caso de contratação de 
pessoal. A inadimplência da CONTRATADA, referente a esses encargos, não transfere à 
CONTRATANTE responsabilidade por seu pagamento; 

7.28.2. Por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de estimativa de 
custos e que redundem em aumento de despesas para a CONTRATANTE; 

7.28.3. Pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE e/ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto; 

 
7.29. OBRIGAÇÕES DA CONTRTANTE: 
 
7.29.1. Emitir Ordem de Serviço, devidamente datada e assinada.  

 
7.29.2. Efetuar pagamento, mensalmente, mediante a apresentação da respectiva NOTA 

FISCAL, tendo a Administração o prazo de até 30 (trinta) dias para efetuar o pagamento. 
 

7.29.3. Cada setor solicitante será responsável pela fiscalização da aquisição, podendo para 
tanto, sustar, recusar, ou pleitear a substituição dos produtos que não atendem às 
especificações e descrições licitadas, suas normas, especificações técnicas usuais ou que 
atentem contra a segurança dos usuários ou de terceiros.  
 

7.29.4. Aplicar ao prestador de serviço, penalidades quando for o caso; 
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7.29.5. Prestar toda e qualquer informação solicitada pelo prestador de serviço, quando 

necessária para perfeita execução do contrato; 
 

7.29.6. Notificar, por escrito, ao prestador de serviço da aplicação de qualquer sanção; 
 

7.29.7. Fazer o recebimento do serviço observado às exigências do edital. 
 

a) Provisoriamente: o servidor credenciado receberá os serviços para verificação e, 
encontrando irregularidade, fixará prazo para correção, ou, se aprovados, emitirá recibo; 

 
b) Definitivamente: após recebimento provisório, será verificada a integridade da execução dos 

serviços, e sendo aprovados, será efetivado o recebimento definitivo, com aposição de 
assinatura nas vias do Documento Auxiliar da NF-e(Danfe) ou na Nota Fiscal. 
 

7.30. Recusar qualquer produto que apresente incorreções de natureza construtiva e/ou de 
acabamento, ficando as correções às custas da Contratada, inclusive material e horas gastas 
no trabalho. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DO SERVIÇO  

 
8.1. O objeto da licitação constante deste edital deverá ser entregue no Município de Minduri – 

MG, na Rua Penha, nº 99, Vila Vassalo, Prefeitura Municipal de Minduri, o Secretário 
Municipal de Operações solicitar e determinar a entrega, após a convocação para assinatura 
do Contrato, a empresa terá um prazo máximo de 15 (quinze) dias para a entrega dos 
produtos, a contar da data do recebimento da ordem de assinatura do contrato ou ata de 
registro de preços.  

 
8.2. A entrega dos itens será feita de forma parcelada ou não, de acordo com a solicitação 

expressa do Órgão requisitante/solicitante;  
 
8.3. Caso os produtos forem entregues desconforme com a descrição acima citado, o setor 

solicitante poderá devolver justificando a sua devolução para empresa vencedora, pois a 
empresa deve cumprir com descrição mencionada.  

 
8.4. A empresa vencedora do certame deverá avisar sobre a data de entrega do(s)  bem(ns) 

adquirido(s), com no mínimo 72(setenta) horas úteis horas de antecedência, no e-mail 
municipio@minduri.mg.gov.br , bem como no telefone (35) 3349-8136 – Pedir para falar com 
o Sr. Fernando Ferreira Rocha (Secretário de Operações). 
 

8.5. Garantir que o objeto contratado é de qualidade e está em perfeitas condições. 
 

8.6. A Administração Municipal Compromitente não está obrigada a se utilizar a Ata de Registro 
de Preços, podendo cancelá-la ou promover licitação específica quando julgar conveniente, 
nos termos da legislação pertinente, bem como não está obrigada adquirir qualquer 
quantidade mínima do item, ou de itens da(s) tabela(s) registrada(s).  

mailto:municipio@minduri.mg.gov.br
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8.7. A Compromissária fica obrigada a atender todas as Autorizações de Fornecimento (AF’s) 

expedidas pelo Departamento de Compras durante a vigência deste Instrumento, e se obriga 
a entregar os produtos imediatamente a contar do recebimento da (s) AF (s).  

 
8.8. O fornecimento do objeto licitado, mediante autorização de fornecimento (AF) possibilitará e 

permitirá o Departamento de Contabilidade da Administração Municipal Compromitente a 
proceder o empenho da despesa e emitir a respectiva nota de empenho (NE), instrumento 
que externará e garantirá a contratação entre as partes, bem como da observância das 
normas aplicáveis à matéria.  

  
8.9. O (s) ITEM (S) do objeto licitado será (ão) conferido(s) no ato da entrega, e não será (ao) 

aceito(s) quando estiver (em) em desconformidade com as exigências da (s) AF (s), e ainda, 
mesmo conferido não restringe a responsabilidade única, integral e exclusiva da 
Compromissária no que tange à sua qualidade.  

 
8.10. O Setor de Compras do Município de Minduri - MG será o único autorizado pela expedição 

das autorizações de fornecimento (AF’s), se outro Setor ou Servidor não tiver sido 
formalmente designado como responsável pela expedição da (s) AF (s).  

 
8.11. Os setores competentes para receber, autorizar, conferir e fiscalizar o objeto desta licitação 

serão as Secretaria Municipal de Operações, observados os artigos 73 a 76 da Lei Federal 
no 8.666/93.  

 
8.12. A licitante vencedora obriga-se a fornecer em conformidade com as especificações descritas 

na sua proposta em conformidade com a proposta ofertada, sendo de sua inteira 
responsabilidade a substituição do mesmo, caso não esteja em conformidade com as 
referidas especificações.  
 

8.13. A Prefeitura Municipal de MINDURI/MG reserva-se o direito de não receber os produtos em 
desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar o contrato e 
aplicar o disposto no art. 24, inciso XI da Lei Federal no 8.666/93.  

 
8.14. Nos preços já estão incluídos os valores de quaisquer gastos ou despesas com transporte, 

tributos, fretes, ônus previdenciários e trabalhistas, seguros e outros encargos ou acessórios. 
 

8.15. A adjudicatária compromete-se a entregar os itens em 15(quinze) dias uteis mediante a 
solicitação, sob pena de decair do direito à contratação, além de sujeitar-se às penalidades 
do art. 81 da Lei 8.666/93. 

 
8.16. Os serviços e produtos deverão estar em conformidade com as normas vigentes. O(s) 

serviço(s) e/ou produto(s) que apresentarem problemas serão rejeitadas, obrigando-se o 
fornecedor a substituí-los imediatamente, sem prejuízo para o Município. Apurada, em 
qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o fornecimento efetuado, 
será aplicada à Contratada, sanções previstas neste edital e na Legislação vigente. 
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8.17.  Os produtos deverão estar acondicionados de forma a sua conservação sem que haja 
imperfeição ou destruição.  

 
8.18. Os produtos devem constar todas as especificações contidas no item 5.  

 
8.19. Todos os produtos devem conter todas as licenças e aprovações de seus órgãos 

regulamentadores para o serviço/fornecimento do objeto do certame. 
 
9. CLÁSULA NONA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E RESCISÃO 

 
9.1. O registro de preços poderá ser cancelada, nas seguintes hipótese:  

 
9.1.1. Quando o fornecedor/Prestador de Serviços não cumprir as obrigações 
constantes dessa Ata de Registro de Preços; 
 
9.1.2. Quando o fornecedor/Prestador de Serviços não assinar o contrato quando 
convocado para tal, sem justificativa aceitável; 
 
9.1.3. Quando o fornecedor/Prestador de Serviços não aceitar reduzir seu preço 
registrado se esse se tornar superior ao praticado no mercado; 
 
9.1.4. Quando o fornecedor/Prestador de Serviços solicitar por escrito, comprovando 
estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registros de Preços por 
fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos acasos previstos nas alíneas 

“8.1.1” a “8.1.4”, será formalizado em processo próprio e comunicada por correspondência, 
com aviso de recebimento, assegurado e ampla defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

 
9.3. No caso de se tornar desconhecido o endereço do fornecedor, a comunicação será feita por 

publicação em jornal de grande circulação e no http://www.minduri.mg.gov.br/ , 
considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço de registrados. 
 

9.4. A inexecução total ou parcial na entrega do objeto licitado ensejará a rescisão contratual, 
bem como nos casos previstos no art. 78 e 79 da Lei Federal 8.666/93 e alterações 
posteriores, sem que desse fato decorra multa para a Administração.  
 

9.5. Na hipótese de rescisão contratual, a administração poderá firmar novo CONTRATO com os 
licitantes remanescentes, conforme os arts. 24, XI, Lei 8.666/93. 
 

9.6. DOS CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR 
 

9.7. Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da Ata 
de Registro de Preços ou não-aplicação de sanções, os inadimplementos decorrentes das 
situações a seguir, quando vierem a atrasar a entrega dos produtos no local onde estiver 
executando o objeto do contrato: 

http://www.minduri.mg.gov.br/
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9.7.1. Greve geral; 
9.7.2. Calamidade pública; 
9.7.3. Interrupção dos meios de transporte; 
9.7.4. Condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e  
9.7.5. Outros casos que se enquadrarem no parágrafo único do art. 393 do Código Civil Brasileiro 

(Lei nº 10.406/2002); 
 

9.8. Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela contratada;  
 
9.9. Sempre que ocorrem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato deverá 

ser comunicado as Secretarias solicitantes, até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja 
cumprido esse prazo, o início da ocorrência será considerado como tendo sido 24 horas 
antes da data da solicitação de enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força 
maior. 

 
10. CLÁUSLA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO 

 
10.1. O Município de Minduri, por intermédio da Secretaria Municipal de Operações, o Sr. 

Fernando Ferreira Rocha, o Secretário Municipal de Operações, fiscalizará o andamento dos 
fornecimentos, reservando-se o direito de rescindir o contrato se verificada qualquer 
anormalidade, em especial as previstas nos Artigos 77 e 78, da Lei nº. 8.666/93. 

 
10.2. Cabe o Secretário solicitante proceder fiscalização rotineira no item recebido, quanto a 

quantidade, ao atendimento de todas as especificação e horários se caso houver emergência 
através de servidor devidamente designado pela administração;  

 
10.3. O responsável designados pela secretaria para verificar se a empresa está disponibilizando 

a quantidade exata da requisição para o setor; 
 
10.4. As irregularidades constatadas pelo Secretário citadas deverão ser comunicadas a 

autoridade competente do Município, imediatamente, para que sejam tomadas as 
providências necessárias para corrigi-las quando for o caso, aplicadas as penalidade 
previstas. 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 
 

11.1.  O prazo da duração da Ata de Registro de Preços e Contrato será de 12 (doze) meses, 
iniciada após a assinatura dos dois documentos citados acima. 

 
11.2. O prazo de entrega dos bens objeto da licitação será de 15(quinze) dias uteis após a 

apresentação da requisição de fornecimento.  
 

11.3. Os produtos deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir 
completa segurança o transporte. 
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11.4. As mercadorias poderão ser rejeitados, no todo ou em partes, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 02(dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 
sem prejuízos da aplicação das penalidades. 
 

11.5. Os produtos deverão estar condicionados com seus órgãos regulamentadores, como 
Inmetro – Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia. Caso os produtos não 
estejam regulamentados, eles irão ser devolvidos e substituídos em até 24(vinte e quatro) 
horas. 

12. CLÁSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DOTAÇÕES 
 
A despesa decorrente desta ATA E CONTRATO correrá pela dotação orçamentária 2021: 

 
DOTAÇÃO RECURSO 

2.06.00.20.606.0005.2.0057-449052 FEDERAL 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANSÕES  

 
No caso do descumprimento total ou parcial, poderão ser aplicadas à CONTRATADA as 
seguintes sanções:  

 
13.1. Advertência;  

 
13.2. Suspensão dos pagamentos, até a regularização dos fatos geradores das penalidades;  

 
13.3. Multa. 

 
13.4. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas:  

 
13.4.1. 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso no cumprimento da 

obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados sobre 
o valor do CONTRATO, por ocorrência; 
 

13.4.2. 15% (quinze por cento) no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na 
execução da obrigação contratual ou legal, sendo possível, ainda, a 
critério do Município, a rescisão contratual; 

 
13.4.3. 20% (vinte por cento) sobre o valor do CONTRATO caso a 

CONTRATADA, injustificadamente, desista do CONTRATO ou dê causa 
à sua rescisão. 
 

13.5. O prazo para apresentação da defesa prévia das penalidades aplicadas será de 03 (três) 
dias úteis, contados da data de recebimento da notificação.  
 

13.6. O valor das multas aplicadas deverá ser descontado dos pagamentos devidos, sendo 
automaticamente suspensos os por vir e, caso sejam estes insuficientes, a diferença deverá 
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ser paga pela Empresa por meio de guia emitida pela Prefeitura, no prazo máximo de 03 
(três) dias úteis a contar da data da sua aplicação.  

 
13.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas 
neste CONTRATO.  

 
13.8. Impedimento em contratar com a administração Pública Municipal.  

 
13.9. As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente. 

 
13.10. Além das penalidades neste item citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, no que couber 

às demais penalidades referidas no Capitulo IV da Lei nº. 8.666/93.  
 

13.11. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
Administração Municipal, em relação ao evento arrolado na condição a CONTRATADA 
ficará isenta das penalidades mencionadas. 
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PUBLICAÇÃO 
 
O extrato da presente Ata de Registro de Preços será publicado pela CONTRATANTE em 
jornal de grande circulação, site e mural da Prefeitura Municipal de Minduri. 
 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
 

15.1. As partes consideram parte integrante deste CONTRATO, o edital do Pregão Eletrônico nº 
015/2021 e a proposta apresenta pela CONTRATADA. 
 

15.2. Nos casos omissos e não previstos neste Compromisso da Ata de Registro de Preços serão 
aplicadas as normas e regulamentações vigentes, que também prevalecerão quando houver 
conflitos nas suas cláusulas. 

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO 

 
Para a resolução de possíveis divergências em ter as partes, oriundas da presente Ata, fica 
eleito o Foro da Comarca de Cruzília, do Estado de Minas Gerais. E, por assim haverem 
acordado, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições estabelecidas na presente 
Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelo Prefeito Municipal de Minduri e pelas 
empresas registradas. 
 

                               CONTRATANTE                                                CONTRATADA 
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